PROJETO DE LEI Nº044/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras  providencias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Pode r Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial, na importância de R$ 5.000,00  (cinco mil reais), destinado a contribuição para despesas com pesquisas envolvendo experimentos relativos a substituição de adubação tradicional por adubação alternativa em pastagens.

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com recursos da redução parcial da dotação abaixo discriminada, consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – Poder Executivo

02.08 – Departamento de Desenvolvimento

02.08.03 – Divisão Agropecuária

23.691.0110.2108 – Parque de Exposições e Eventos

3.3.90.39.07 – Contratos de Transp. Terra. Entulhos, Cascalhos,etc......R$5.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 29 de junho de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº044/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº044/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, para contribuição para despesas com pesquisas envolvendo experimentos relativos a substituição de adubação tradicional por adubação alternativa em pastagens.

Tal proposta encontra arrimo na condição de que o município de Carneirinho tem como principal base de economia a pecuária, e  o projeto tem por objeto produzir economia de produção, resultando em melhores condições de sustentabilidade, principalmente para os pequenos produtores.

O contrato deverá ser celebrado entre a Prefeitura e a Fundação Triangulo de Pesquisa e desenvolvimento, entidade esta, de direito privado e sem fins lucrativos, sediada em Uberaba – MG, que atuará sob coordenação da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG , empresa pública, instituída pela Lei Estadual nº 6.310, de 08 de maio de 1974, e subordinada à Secretaria de Agricultura.


 Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 29 de junho de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

